
10/09/2019

Número: 0807355-37.2018.8.14.0000 
 

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Órgão julgador colegiado: 2ª Turma de Direito Público 

Órgão julgador: Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO 

Última distribuição : 24/09/2018 

Valor da causa: R$ 100,00 

Processo referência: 0801279-44.2018.8.14.0049 

Assuntos: Serviço Militar 
Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

TJPA - 2º Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ESTADO DO PARA (AGRAVANTE)

LUCIDIO GOMES DE CERQUEIRA FILHO (AGRAVADO) GEISON PANTOJA DE SOUZA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

21776
53

06/09/2019 11:58 Acórdão Acórdão



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) - 0807355-37.2018.8.14.0000

AGRAVANTE: ESTADO DO PARA

AGRAVADO: LUCIDIO GOMES DE CERQUEIRA FILHO

RELATOR(A): Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 

EMENTA

 

 

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICENÇA REMUNERADA DE
SERVIDOR EM ESTÁGIO PROBATÓRIO PARA PARTICIPAR DE CURSO DE FORMAÇÃO EM
VIRTUDE DE APROVAÇÃO EM OUTRO CONCURSO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO
LEGAL NA LEI ESTADUAL 5.810/94. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA LEI FEDERAL 8.112/90
POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 20, §§4º E 5º. RECURSO IMPROVIDO.

1. A ausência de norma regulamentadora específica não pode obstar o reconhecimento do direito do servidor
público, devendo o julgador buscar o direito em outra legislação, quando com esta for compatível.

2. Em que pese a lei nº 8.112/1990 se referir especificamente ao afastamento para participação de curso de
formação decorrente de aprovação em concurso para outro cargo na Administração Pública Federal, sua
utilização estende-se aos aprovados em concurso público para cargos de outras esferas governamentais, dada
sua aplicação subsidiária.

3. O agravado tem o direito de afastar-se do exercício das funções do cargo efetivo, todavia, durante a
licença, ficará suspenso o estágio probatório, consoante estabelecido no § 5o do art. 20 da Lei nº 8.112/1990.

4. Recurso conhecido e desprovido, mantendo a decisão monocrática em todos os seus termos.
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RELATÓRIO

 

PROCESSO Nº 0807355-37.2018.8.14.0000

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

RECURSO: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO

COMARCA: SANTA IZABEL (1º VARA CÍVEL)

AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁ

PROCURADOR DO ESTADO: ANTÔNIO CARLOS BERNARDES FILHO – OAB/PA Nº 5.717

AGRAVADO: LUCÍDIO GOMES DE CERQUEIRA FILHO

ADVOGADO: GEISON PANTOJA DE SOUZA - OAB/PA 23.623

RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno, interposto pelo  em face da decisãoESTADO DO PARÁ,

monocrática (ID 1165735), de minha lavra, que negou provimento ao agravo de instrumento, nos

termos da fundamentação assim ementada:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICENÇA DE SERVIDOR EM ESTÁGIO
PROBATÓRIO PARA PARTICIPAR DE CURSO DE FORMAÇÃO EM VIRTUDE
DE APROVAÇÃO EM OUTRO CONCURSO PÚBLICO. POSSIBILIDADE.
INTELIGÊNCIA DO ART. 20, §§4º E 5º. RECURSO IMPROVIDO. 1. A ausência
de norma regulamentadora específica não pode obstar o reconhecimento do
direito do servidor público, devendo o julgador buscar o direito em outra legislação,
quando esta for compatível. 2. Em que pese a lei nº 8.112/1990 se refira
especificamente ao afastamento para participação de curso de formação
decorrente de aprovação em concurso para outro cargo na Administração Pública
de outro ente da federação, sua utilização estende-se aos aprovados em concurso
público para cargos de outras esferas governamentais. 3. O agravado tem o direito
de afastar-se do exercício das funções do cargo efetivo, todavia, durante a licença,
ficará suspenso o estágio probatório, consoante estabelecido no § 5o do art. 20 da
Lei nº 8.112/1990. 4. Recurso conhecido e improvido, mantendo a decisão em
todos os seus termos.
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1.  

Em suas razões recursais, o Agravante argumentou, em síntese, a impossibilidade de

concessão da licença remunerada pleiteada face à ausência de previsão legal.

Ademais, sustentou que o agravado, na qualidade de servidor público estadual, não tem

direito ao afastamento para participação em curso de formação para cargo pertencente a ente

federativo diverso do qual possui vínculo, sendo inaplicável o disposto no art. 20, §4º da Lei

nº8.112/90, por ser diploma exclusivo dos servidores públicos federais e estar adstrito à hipótese

de aprovação em concurso na mesma esfera governamental.

Desse modo, requereu o provimento do recurso e a consequente reforma da decisão

monocrática.

Instada a se manifestar, a parte Agravada apresentou contrarrazões (ID 1588401),

defendendo a manutenção do  e o não provimento do recurso.decisum

É o relatório.

À Secretaria para inclusão do feito na pauta de Plenário Virtual.

Belém, 12 de agosto de 2019.

 

Des. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

Relator 

 

 

VOTO

 

VOTO

 

1.     Análise de Admissibilidade

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso e, desde já, adianto não ser o caso de
reconsideração da decisão recorrida, pelo que passo ao seu imediato julgamento, nos termos da parte final do
§2º, do artigo 1.021 do Código de Processo Civil.
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1.  

 

2.     Razões Recursais

Conforme relatado anteriormente, trata-se de Agravo Interno, interposto pelo ESTADO DO PARÁ, em face
da decisão monocrática (ID 1165735), de minha lavra, que negou provimento ao agravo de instrumento face
a plausibilidade do direito invocado e a constatação de risco de dano irreparável na situação versada nos
autos, dado o andamento do curso de formação de Delegado de Polícia no Estado do Maranhão, para o qual
estava convocado o Agravado.

É cediço que a possibilidade de afastamento do servidor nos termos balizados pelo agravado não encontra
arrimo no Regime Jurídico dos Servidores do Estado do Pará (Lei nº 5810/94), todavia a alínea “d”, de seu
artigo 92, admite a concessão de licença em outras hipóteses previstas na legislação federal.  

 

Analisando a legislação federal específica ao caso, qual seja, a Lei Federal nº8.112/90, percebe-se que é
possível o afastamento remunerado de servidor, em estágio probatório, que tenha sido convocado para
participar de curso de formação em outro cargo público. Esse, pois, é o teor do §4º, do art. 20, do diploma
legal em comento:

Art. 20.  Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a
estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual a sua aptidão e capacidade
serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados os seguintes fatores:

 

§ 4  Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas as licenças e os afastamentoso

previstos nos arts. 81, incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento para participar de curso de
formação decorrente de aprovação em concurso para outro cargo na Administração Pública Federal.

 

Com efeito, muito embora a lei de regência se refira unicamente ao afastamento para participação em curso
de formação decorrente de aprovação em concurso para cargo na Administração Pública Federal, entendo ser
possível a extensão de tal aplicação aos aprovados em concurso público para cargos das esferas
governamentais estaduais, em homenagem ao princípio da isonomia.

Tal entendimento encontra amparo jurisprudencial neste Tribunal:

 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICENÇA DE SERVIDOR EM ESTÁGIO PROBATÓRIO
PARA PARTICIPAR DE CURSO DE FORMAÇÃO EM VIRTUDE DE APROVAÇ?O EM OUTRO
CONCURSO PÚBLICO. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 20, §§4º E 5º. PREECHIMENTOS
DO REQUISITOS para a concessão da liminar. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E
IMPROVIDO.  POR UNANIMIDADE.  I- Momento processual que se presta, apenas e tão somente, para
analisar o acerto ou desacerto da decisão guerreada, pois As questões ainda não submetidas à apreciação do
Juízo da causa não são passíveis de análise sob pena de supressão de instância e violação ao duplo grau de
jurisdição, diante a vedação pelo nosso ordenamento jurídico, outrossim, atenho-me a analisar o
preenchimento dos requisitos da tutela antecipada, quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação.  II-  Requisito da Probabilidade do direito preenchido, pois o Concurso da
Polícia Rodoviária Federal é regulado pelo Edital n° 01- PRF/2013 o qual dispõe que sua realização é feita
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em duas etapas, e o agravado comprovou sua aprovação da primeira fase e convocação para a segunda fase. 
III- Requisito do dano irreparável ou de difícil reparação? preenchido, pois a segunda é de caráter
eliminatório, realizado em Florianópolis/SC, e, logicamente a não participação do concursando resulta na sua
exclusão do certame.  IV- Recurso conhecido e improvido, mantendo a decisão em todos os seus termos. 
(2018.01827248-76, 189.508, Rel. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, Órgão Julgador 2ª
CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2018-05-07, Publicado em 2018-05-09)

...............................................................................................................

 

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. CONSTITUCIONAL. APLICAÇÃO DA NORMA
PROCESSUAL NO TEMPO. ANTE O DISPOSTO NO ART. 14, DO CPC/2015, TEM-SE QUE A
NORMA PROCESSUAL NÃO RETROAGIRÁ, DE MANEIRA QUE DEVEM SER RESPEITADOS OS
ATOS PROCESSUAIS E AS SITUAÇÕES JURÍDICAS CONSOLIDADAS SOB A VIGÊNCIA DA LEI
REVOGADA. DESSE MODO, HÃO DE SER APLICADOS OS COMANDOS INSERTOS NO CPC/1973,
VIGENTE POR OCASIÃO DA PUBLICAÇÃO E DA INTIMAÇÃO DA SENTENÇA. PRELIMINARES
DE PERDA DO OBJETO E IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. AFASTADAS. MÉRITO.
LICENÇA DE SERVIDOR EM ESTÁGIO PROBATÓRIO PARA PARTICIPAR DE CURSO DE
FORMAÇÃO DECORRENTE DE APROVAÇÃO EM OUTRO CONCURSO PÚBLICO. DIREITO DOS
SERVIDORES. INTELIGÊNCIA DO ART. 92, D, DA LEI 5810/94 C/C LEI 8112/90, ART. 20, §§4º E 5º.
ANALOGIA. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA. EM REEXAME NECESSÁRIO, SENTENÇA
CONFIRMADA. DECISÃO UNÂNIME. (2017.03405027-97, 179.087, Rel. ROBERTO GONCALVES DE
MOURA, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-07-24, Publicado em
2017-08-10)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE
DEFERIU A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRELIMINARES DE PERDA DO OBJETO E
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO SE CONFUNDEM COM O MÉRITO  AFASTADAS.
MÉRITO. LICENÇA DE SERVIDOR EM ESTÁGIO PROBATÓRIO PARA PARTICIPAR DE CURSO
DE FORMAÇÃO EM VIRTUDE DE APROVAÇÃO EM OUTRO CONCURSO PÚBLICO.
POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 92, D, DA LEI 5810/94 C/C LEI 8112/90, ART. 20, §§4º E
5º. ANALOGIA. PRESENTES OS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 7°, III, DA LEI 12.016/2009.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E
IMPROVIDO.  POR UNANIMIDADE.    1. Das preliminares. Rejeito as preliminares de carência da ação e
impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que se confundem com o mérito e, serão com ele analisadas.   
2.  Do mérito. Possibilidade de afastamento de servidor estadual em estágio probatório para participação em
curso de formação para ingresso em outro cargo público em outra unidade da Federação, sem prejuízo da
remuneração.    3. Aplicabilidade do disposto art. 20 da Lei Federal nº 8.112/90 § 4º, possibilidade  prevista
no art. 92, alínea d, do Regime Jurídico Único dos Servidores Estaduais (Lei nº 5.810/94), que autoriza outras
espécies de licença previstas em legislação federal específica.    4. A ausência de norma regulamentadora
específica não pode obstar o reconhecimento do direito do impetrante, devendo o julgador buscar o direito
em outra legislação, quando esta for compatível.    5. Em que pese a lei nº 8.112/1990 se refira
especificamente ao afastamento para participação de curso de formação decorrente de aprovação em
concurso para outro cargo na Administração Pública Federal, sua utilização estende-se aos aprovados em
concurso público para cargos das esferas estaduais.    6. O impetrante tem o direito de afastar-se do exercício
das funções do cargo efetivo, todavia, durante a licença, ficará suspenso o estágio probatório, consoante
estabelecido no § 5o do art. 20 da Lei nº 8.112/1990, sendo que tal período não será incluído nos três anos
exigidos pelo art. 41, da Constituição Federal de 1988.     7. Presentes os requisitos previstos no artigo 7°, III,
da Lei 12.016/2009. Decisão agravada mantida em seu inteiro teor.     8.  Agravo de Instrumento conhecido
improvido. Por unanimidade.    (2018.00925833-58, 186.882, Rel. MARIA ELVINA GEMAQUE
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1.  

TAVEIRA, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2018-03-05, Publicado em
2018-03-13)   

 

 

    Dessa forma, diante dos precedentes judiciais elencados, não restam dúvidas da plausibilidade do direito
invocado pelo agravado de afastar-se de suas funções para frequentar o respectivo curso de formação, com
dispensa do ponto e mediante pagamento de sua remuneração, razão pela qual mantenho incólume a decisão
monocrática proferida.

 

3.     Dispositivo:

Firme em tais razões,  do Agravo Interno e  pelos fundamentosCONHEÇO NEGO-LHE PROVIMENTO
ora aduzidos.

É o voto.

 

 

LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

Desembargador Relator

 

 

 

Belém, 06/09/2019
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